
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas 

Gerência de Licitações e Contratos 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4047/2024 
ADESÃO À ATA RP Nº: 004/2024  

CONTRATO Nº: 072/2024 

 

 

Av. VIII, n. 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia – MG / CEP 33.045-090 

 

APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DO 

CONTRATO Nº 075/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E 

A EMPRESA CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

EMPRESA-ESCOLA DE MINAS GERAIS 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº 18.715.409/0001- 50, com sede na 

Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, Sr(a).  Vicente de Paula Rodrigues, 

portador da Matrícula 38759, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 25.034/25, 

publicada em 21 de janeiro de 2025, doravante denominada CONTRATANTE, RESOLVE modificar 

unilateralmente o Contrato nº 072/2024 – Adesão à Ata RP n° 004/2024, que se regerá pela legislação 

pertinente e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Realiza-se o presente APOSTILAMENTO, cujo objeto consiste na inclusão de Dotação Orçamentária 

conforme descrito a seguir:  

 

Órgão: 02 - Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 032 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Subunidade Orçamentária: 001 - Gabinete da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Programa: 18.122.2001.2122 - Manutenção da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Agricultura e Abastecimento 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500 

Ficha: 955 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas do contrato, não constantes deste apostilamento, permanecem inalteradas e ficam 

desde já ratificadas.  Fica o presente firmado em 3 (três) vias de igual teor e forma, para produzir um só 

efeito.  

Santa Luzia, 11 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 Vicente de Paula Rodrigues  

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
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